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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SSP - POLÍCIA CIVIL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO POLICIAL 
 DIVISÃO DE TRANSPORTES E MANUTENÇÃO  

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

O presente documento tem como objetivo subsidiar o processo de aquisição, por meio de licitação, 

para aquisição de capotas de fibra para as viaturas Toyota/Hilux-2022. 

 

 

2. MOTIVAÇÃO 

 

As viaturas recebidas no ano de 2022 pela Polícia Civil têm sido amplamente utilizadas por diversas 

regionais e órgãos policiais que se deslocam até Porto Alegre para o cumprimento de suas demandas 

operacionais. Nesse contexto, observa-se a necessidade de equipá-las com capotas de fibra,   

considerando   os   benefícios   diretos   que   esse   recurso   proporciona. As capotas 

de fibra oferecem maior espaço interno e comodidade aos servidores, permitindo o transporte seguro 

de materiais, equipamentos e documentos necessários às atividades desenvolvidas na capital. Além 

disso, proporcionam proteção contra intempéries climáticas, como chuva e sol intenso, garantindo 

melhores condições de trabalho e conservação dos itens transportados. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

VEÍCULO: HILUX TOYOTA; 

Nas CORES: PRETA; 
COM VIDROS: NÃO; 
ILUMINAÇÃO INTERNA: SIM; 
02 AMORTECEDORES À GÁS; 
FECHADURA: DUPLA; 
INSTALAÇÃO: SIM; 
GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES; 
COMPLEMENTAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO: - CAPOTA DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM HILUX TOYOTA CABINE 
DUPLA - ANO DE FABRICAÇÃO 2022.; 

- A CAPOTA DEVERÁ SER ENTREGUE E INSTALADA COM TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS NO VEICULO 
HILUX TOYOTA CABINE DUPLA INDICADA PELO ÓRGÃO REQUISITANTE. 

- SEM JANELAS LATERAIS. 
- CAPOTA NA COR DO VEÍCULO. 
- ESPESSURA MÍNIMA FIBRA DE VIDRO DE 5MM. 

- INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA COM TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS DE FORMA A EVITAR A ENTRADA DE 
ÁGUA E POEIRA.; 

 

A quantidade total dos itens a serem solicitados é de 09 (nove) unidades. 

 

 

4. NORMAS TÉCNICAS 

 

Não se aplica. 
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IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Necessita-se de 09 (nove) capotas de fibra. 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Realizado levantamento de preços com três fornecedores nacionais especializados em capotas, com 

valores médios de mercado apurados em 2025. 

 

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa de custo será baseada no valor da atualização do código GCE 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A adoção das capotas de fibra visa proporcionar melhor aproveitamento do espaço interno dos 

veículos, garantindo proteção dos materiais transportados contra intempéries, como chuva, sol e 

poeira, bem como maior segurança e organização durante o transporte de equipamentos, 

documentos  e  demais  itens  utilizados  nas  atividades  operacionais  e  administrativas. As 

viaturas provenientes do interior, ao se deslocarem até Porto Alegre para demandas de ordem 

institucional, frequentemente necessitam transportar diversos objetos e materiais. A instalação das 

capotas de fibra contribui de forma significativa para aumentar a capacidade de carga útil e o conforto 

no uso diário, preservando a integridade dos materiais transportados e a eficiência das missões. 

Dessa forma, a aquisição das capotas de fibra representa uma solução funcional e econômica, 

voltada à melhoria da logística, da segurança e da eficiência operacional da Polícia Civil, atendendo 

às necessidades de deslocamento inter-regional com maior autonomia e adequação às condições 

climáticas. 

 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Não haverá parcelamento. 

 

 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Com a aquisição das capotas de fibra para as viaturas da Polícia Civil, esperam-se os seguintes 

resultados: 

1. Aprimoramento da logística operacional – As viaturas equipadas com capotas terão maior 

capacidade de transporte, permitindo o deslocamento seguro de materiais, equipamentos e 

documentos entre as regionais do interior e a capital. 

2. Proteção dos materiais transportados – As capotas de fibra garantirão que objetos e 

equipamentos sejam preservados contra chuva, sol, poeira e demais intempéries, evitando danos 

e prolongando sua vida útil. 
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3. Melhoria na organização e segurança – O espaço coberto e ampliado possibilitará melhor 

disposição da carga, reduzindo riscos de extravio, quedas ou avarias durante o transporte. 

4. Aumento da eficiência e autonomia das equipes – As viaturas poderão realizar múltiplas 

tarefas em um único deslocamento, otimizando recursos humanos e financeiros e diminuindo a 

necessidade de viagens adicionais. 

5. Maior conforto e funcionalidade – O uso das capotas proporciona melhores condições de 

trabalho para as equipes, sobretudo em longas viagens e em diferentes condições climáticas. 

6. Conservação e padronização da frota – A instalação das capotas contribui para a 

padronização visual e funcional das viaturas, reforçando a identidade institucional e facilitando a 

manutenção da frota. 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não se aplica. 

 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não se aplica. 

 

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não se aplica. 

 

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação é tecnicamente viável, economicamente justificável e alinhada com os objetivos da 

instituição. 

 

XIV- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

Entrega dos itens na Divisão de Transportes e Manutenção, na rua Delegado Grant, 148, Santana, 

Porto Alegre e prazo de entrega de trinta (30) dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

 

Porto Alegre, 28 de outubro de 2025. 

 

 

Carla A Ratzlaff 

Escrivã de Polícia 

SCPP/DTM/DAP. 

 
André Sperotto 

Delegado de Polícia 

Diretor da DTM/DAP. 


